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Decreto no 177812024 Buritinópolis€o, í0 de dezembro de2O24.

Exonera Lucilia Dos Santos Silva,
do Cargo em Comissão de Chefe
de Divisão de Merenda Escolar, e
dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURTTINOPOLIS, Estado de Goiás, no
uso de suas atribuições que lhe conferem as consütuições da República e do
Estado de Goiás, a Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art.ío - Fica EXONERADA do cargo em Comissão de Chefe de
Divisão de Merenda Escolar, a servidora comissionada a Sra. LUCILIA DOS
SANTOS SILVA, inscrita no CPF no: 067.XXX.XXX-í0.

Art. 29 - Fica determinado ao Departamento de Recursos Humanos,
a exclusão do referido servidor da folha de pagamento.

Art. 3o - Fica aurtorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a

tomar todas as medidas cabíveis e necessárias à matéria posta.

Art. 40 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, aos

10 dias do mês de dezembro de 2024.
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